
 
 

 

NIELY DA COSTA OLIVEIRA – EPP 

CNPJ: 14.991.524/0001-04 IE: 05.327.084-3 

Rua Rio de Janeiro, 145, Lote: Pq.das Laranjeiras - Manaus / AM  CEP: 69058-421 

Fone: (92) 3654-2182 -  e-mail: nielymc@yahoo.com.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa LIDIANE SENA DE MORAIS EPP,  Inscrita 

no CNPJ: 04.716.651/0001-33, é nossa fornecedora de produtos conforme descrito abaixo e não 

temos nada que desabone a conduta, qualidade e atendimento dispensados á EVOLUTION 

CONSTRUÇÕES. 

 
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD. 

1 BOLA DE FUTEBOL 30 

2 CONES DE SINALIZAÇÃO 60 

3 PALETS PLASTICOS 120 

4 COLCHÃO DE ESPUMA 20 

5 GARRAFAS TERMICAS 30 

6 KIT DE FARDAMENTOS 60 

 

 

      Manaus, 29 de junho de 2018 

 

 

 

 
NIELY DA COSTA OLIVEIRA 
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 18/10/2018  004224256 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   004224256  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 17/10/2018, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 LIDIANE   SENA   DE   MORAIS   EPP,   residente   na   RUA   DRA   HELOISA,   88,   ZUMBI   DOS 
 PALMARES, CEP: 69084-320, Manaus - AM, vinculado ao CNPJ: 04.716.651/0001-33. ** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quinta-feira, 18 de outubro de 2018. 

                      004224256 
 PEDIDO N°:  
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- 
Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Executiva da Receita
Departamento de Arrecadação

 Certidão Nº  Data e Hora

 
 26066998

 

 
 11/10/2018  

  17:33:49 Hs
  
  

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS
  

Válida até 10/11/2018
  

 
RAZÃO SOCIAL LIDIANE SENA DE MORAIS - ME
ENDEREÇO RUA DRA HELOISA, NRO 88,ZUMBI DOS PALMARES,MANAUS-AM, CEP69.084.320
INSCRIÇÃO
ESTADUAL 04.149.253-6 CNPJ04.716.651/0001-

33
SITUAÇÃO
CADASTRAL Ativo / Sit. Deb.Normal

CNAE Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

 
 
         Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas,
correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos
inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 
 

 

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

Certidão emitida de acordo com a Resolução 04/99-Gsefaz

 

http://www.sefaz.am.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: LIDIANE SENA DE MORAIS
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.716.651/0001-33
Certidão nº: 153202305/2018
Expedição: 03/07/2018, às 17:58:51
Validade: 29/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  L I D I A N E  S E N A  D E  M O R A I S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
04.716.651/0001-33, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.716.651/000133
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/10/2001 

 
NOME EMPRESARIAL 
LIDIANE SENA DE MORAIS  EPP 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COMERCIAL BRASIL 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12100  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
minimercados, mercearias e armazéns 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.22901  Comércio varejista de carnes  açougues 
47.24500  Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.21102  Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.84900  Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.61003  Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.53900  Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.89005  Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89004  Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89099  Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
56.20101  Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.11201  Restaurantes e similares 
56.20102  Serviços de alimentação para eventos e recepções  bufê 
82.30001  Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.11300  Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
81.21400  Limpeza em prédios e em domicílios 
43.30404  Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99103  Obras de alvenaria 
43.99105  Perfuração e construção de poços de água 
43.30402  Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.21500  Instalação e manutenção elétrica 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
2135  EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 
 
LOGRADOURO 
R DOUTORA HELOISA 

NÚMERO 
95 

COMPLEMENTO 
A 

 
CEP 
69.084320 

BAIRRO/DISTRITO 
ZUMBI DOS PALMARES 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LIDIANE10@LIVE.COM 

TELEFONE 
(92) 92788880 / (92) 92306534 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/10/2016 às 17:28:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.716.651/000133
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/10/2001 

 
NOME EMPRESARIAL 
LIDIANE SENA DE MORAIS  EPP 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.22302  Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
45.20001  Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
49.23001  Serviço de táxi 
18.22901  Serviços de encadernação e plastificação 
85.11200  Educação infantil  creche 
85.12100  Educação infantil  préescola 
85.13900  Ensino fundamental 
85.20100  Ensino médio 
85.93700  Ensino de idiomas 
85.99603  Treinamento em informática 
85.99605  Cursos preparatórios para concursos 
85.99699  Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
2135  EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 
 
LOGRADOURO 
R DOUTORA HELOISA 

NÚMERO 
95 

COMPLEMENTO 
A 

 
CEP 
69.084320 

BAIRRO/DISTRITO 
ZUMBI DOS PALMARES 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LIDIANE10@LIVE.COM 

TELEFONE 
(92) 92788880 / (92) 92306534 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/10/2016 às 17:28:29 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

© Copyright Receita Federal do Brasil  17/10/2016
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 04716651/0001-33
Razão Social: LIDIANE SENA DE MORAIS EPP
Nome Fantasia: COMERCIAL BRASIL
Endereço: R DOUTORA HELOISA 88 / ZUMBI DOS PALMARES / MANAUS / AM / 69084-320
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 11/10/2018 a 09/11/2018
 
Certificação Número: 2018101115204759293878
 
 
Informação obtida em 18/10/2018, às 15:24:52.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();


VÁLIDA ATÉ 25/12/2018

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

154810/2018

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

 
CONTRIBUINTE : LIDIANE SENA DE MORAIS - EPP 
ENDEREÇO : DOUTORA HELOISA, Nº: 95, CEP: 69084320 
BAIRRO :     ZUMBI DOS PALMARES     COMPLEMENTO: A      
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  21125101  
CNPJ/CPF : 04716651000133

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

26/09/2018Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS ***** 
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE
CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO
COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°154810/2018

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
4CE.3EC.996.B4E. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 26/09/2018
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIDIANE SENA DE MORAIS
CNPJ: 04.716.651/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 13:10:44 do dia 27/06/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 24/12/2018.
 Código de controle da certidão: 6A78.66E8.56F1.9EEB

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





 
 

LIDIANE SENA DE MORAIS EPP 

Rua Dra. Heloiza, 88, Zumbi dos Palmares - Manaus / AM  CEP: 69084-320 

Fone (92) 3249-2701 - Site: www.nutricestas.com - e-mail: vendas@nutricestas.com 

Ao 
TRE-AM – Tribunal Regional Eleitoral do estado do Amazonas 

Referente: PREGÃO ELETRONICO 282018 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI NENHUM VINCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO 

 

 

Prezados Senhores: 

 

A Empresa LIDIANE SENA DE MORAIS EPP, inscrita no CNPJ: 04.716.651/0001-33, situada nesta cidade a rua 

Dra. Heloisa, 95, Zumbi dos Palmares, participante deste Pregão Eletronico 282018 declara: 

 

Declaramos para os devidos fins de que não possui empregados que sejam cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE-AM (artigo 3º da 
Resolução n.º 7/2005, do Conselho Nacional de Justiça); ou que estejam impedidos nos termos do art. 4º 
da Resolução CNJ n.º 156/2012. 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Manaus, 18 de setembro de 2018 

 

 

 

 

Lidiane Sena de Morais 



 

         LIDIANE SENA DE MORAIS - EPP 
Rua Dra. Heloísa, 88, Zumbi dos Palmares - Manaus / AM  CEP: 69084-320 

Fone/Fax: (92) 3249-2701 - Site: www.nutricestas.com - e-mail: licitacao@nutricestas.com 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA REFERENTE AO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
 
 
 

A empresa LIDIANE SENA DE MORAIS - EPP, CNPJ nº 04.716.651/0001-33, 
sediada na Rua Dra. Heloísa, 88, Zumbi dos Palmares, declara, sob as penas de 
rescisão do futuro contrato, para os devidos fins requeridos no inciso XXXIII, do art. 
7º da constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no art. 1º, da Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seus quadros de empregados 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem com não 
emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

 

 

 

 

Manaus, 11 de dezembro de 2017 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 



 

         LIDIANE SENA DE MORAIS - EPP 
Rua Dra. Heloísa, 88, Zumbi dos Palmares - Manaus / AM  CEP: 69084-320 

Fone/Fax: (92) 3249-2701 - Site: www.nutricestas.com - e-mail: licitacao@nutricestas.com 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

DECLARAÇÕES DE FATOS DIVERSOS 
 

LIDIANE SENA DE MORAIS EPP, CNPJ N 04716651000133, por intermédio do seu 
representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

PREGÃO ELETRÔNICO, n° 12/2017, que: 
 

a) Em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854 de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz; 

 
b) Tomou conhecimento de todos os parâmetros e elementos do objeto desta licitação e que 

sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital; 
 
c) Inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ficando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, na forma do inciso IV, do item 7.1, da IN MARE n.
0 

05/95. 
 
d) Não se encontra sofrendo a aplicação das penalidades  previstas no art. 87, incs. III e IV 

da Lei 8.666/93; 
 
e) Elaborou de forma independente a proposta, nos termos da Instrução Normativa nº 02, 

de 16 de setembro de 2009 (inclusão). 
 
f) Sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. ] 

 
g) Atende as normas de sustentabilidade do meio ambiente, conforme Instrução Normativa 

nº 001/2010, de 19/01/2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
 
h) Não possuiu débitos trabalhistas. 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

Manaus, 11 de dezembro de 2017 

 
 



 

 

 

 

         LIDIANE SENA DE MORAIS - EPP 
Rua Dra. Heloísa, 88, Zumbi dos Palmares - Manaus / AM  CEP: 69084-320 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 92017  (SRP) 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

Srª. LIDIANE DE SENA MORAIS, como representante da empresa LIDIANE SENA DE MORAIS - EPP, inscrita no CNPJ 

nº 04.716.651/0001-33 doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº 

92017    , declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRONICO Nº 92017    , foi elaborada de maneira independente 

pela empresa LIDIANE SENA DE MORAIS - EPP, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

ELETRONICO Nº 92017   , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRONICO Nº 92017  ,  não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRONICO Nº 92017  por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do PREGÃO ELETRONICO Nº 92017. 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRONICO Nº 92017.   não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

ELETRONICO Nº 92017   antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRONICO Nº 92017    não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da deste órgão antes da abertura oficial das 

propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

                                                           
Manaus, 22 de dezembro de 2017 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12017 (SRP)  
DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 

Em conformidade com o disposto no artigo 5° do Decreto n° 9.189, de 1º de agosto de 2007, que dispõe. 
Sobre o tratamento diferenciado concedido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nas 
licitações. 
De bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta: 
Eu DANIEL SANTOS DA SILVA, RG: 1634188-0, legalmente nomeado representante da empresa LIDIANE 
SENA DE MORAIS – EPP  CNPJ: 04.716.651/0001-33, e participante do procedimento licitatório n° 122017, 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, declaro, sob as penas da lei, que, a empresa a qual represento 
cumpre todos os requisitos legais, previsto na lei, para a qualificação como microempresa (ou empresa de 
pequeno porte), estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se enquadra em nenhuma 
das vedações previstas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06. 

 
 

  
 
 

 

 

 

 

 

 

Manaus, 11 de dezembro de 2017 
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DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

 

 

Declaro para os devidos  fins  junto à Comissão Permanente de   Licitação   que   cumpro   

plenamente   os   requisitos   de   credenciamento   e habilitação,  inclusive o estabelecido nos 

subitens 3.8.1 e 3.8.2., para os devidos fins elencados no art. 9º e seus incisos da Lei n.º 

8.666/93. 

Declaro,   sob   as   penas   da   Lei,   de   que   os   documentos   e declarações apresentados são 

fiéis e verdadeiros, bem como que a empresa recebeu o Edital e todos os documentos que o 

integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da proposta 

de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação. 

 

 

 

 

 

Manaus, 11 de junho de 2014 

 

 

 

 
 

 

LIDIANE SENA DE MORAIS 
Representante Legal 

CPF. 729693342-91 RG. 1747270-9 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 
 

Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010 

 
DANIEL SANTOS DA SILVA, portador da Carteira de Identidade nº 16341880 e do CPF 

nº 70567115291, como representante devidamente constituído da empresa LIDIANE SENA DE MORAIS 
EPP, CNPJ Nº 04.716.651/0001-33, sediada à Rua Dra Heloisa, 88, Zumbi dos Palmares, Manaus 
Amazonas, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 8.8.1 do Edital nº 62017, NUP 
Nº: 67290.011935/2016-40, em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2010 de 19 de janeiro de 2010, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em 

adotar as práticas ecologicamente corretas realizando as seguintes ações: 

- Descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, caixas de 

papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário 

com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas a base de vapor de 

mercúrio, sódio ou similar, cartuchos e recipientes de tintas e outros, de modo a 

evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente. 

- Utilizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de 

documentos; 

 

b) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas 

as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta atividade, 

mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Manaus, 5 de julho de 2018. 
 

 
 

____________________________ 

Representante legal da Empresa 

 

 
   

 

 

 
 



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

N.º de registro no banco de dados do Ibama: 5936732

CPF/CNPJ: 04.716.651/0001-33

Nome/Razão Social/Endereço

L. DE S. BATISTA - ME
RUA DOUTORA HELOISA
ZUMBI DOS PALMARES
MANAUS/AM 69084-320

Atividades Potencialmente Poluidoras

Categoria / Detalhe

Obras civis / outras construções

Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio / comércio de combustíveis e

derivados de petróleo

Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio / comércio de produtos químicos e

produtos perigosos - fertilizantes

Observações:

1 -  Este cartão é  o  documento  comprobatório  de inscrição no Cadastro

Técnico  Federal  -  CTF  e  de  uso  obrigatório  nos  casos  legalmente

determinados.  Para  qualquer  orientação de  natureza  cadastral,  procure  a

unidade local do cadastro do IBAMA.

3  -  Para  verificar  a  regularidade  desta  pessoa  junto  ao  IBAMA,  visite

http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de

Regularidade.

4  -  Este  certificado  não  habilita  o  interessado  ao  exercício  da(s)

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de

licença,  permissão  ou  autorização  específica  após  análise  técnica  do

IBAMA, do programa ou projeto correspondente:

5  -  No  caso  de  encerramento  de  qualquer  atividade  específicada  neste

certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,

no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

6 - Este  certificado não substitui  a  necessária licença ambiental  emitida

pelo órgão competente.

7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos

florestais e faunísticos.

Data de emissão: 07/12/2013
Autenticação: mqpn.tlxe.2ftv.1hgw

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/comprova...
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Dados do Fornecedor

Razão Social: LIDIANE SENA DE
MORAIS EPP
CNPJ: 04.716.651/0001-33

Relatório
Calculadora Financeira

Liquidez Geral

2,12

Liquidez Corrente

1,27

Solvência Geral

1,83

Patrimônio Líquido

R$ 498.380,34

Dados Contábeis

Ativo Circulante: R$ 461.522,36

Realizável a Longo Prazo: R$ 818.683,88

Ativo Total: R$ 1.101.400,33

Passivo Circulante: R$ 363.685,95

Passivo Não Circulante: R$ 239.334,05

Emitido em 13/07/2018 às 13:54

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial
apresentado pelo fornecedor no SICAF.


